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Processo Administrativo 0005889/2019

PARECER DO SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO N.
001/2019

Relatório de Auditoria de Gestão n. 001/2019.

Processo Administrativo SEI n. 5889/2019.

Unidades Auditadas: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal.

Código das UJs: 100.001 e 100.009.

Autoridade Supervisora: Exmo. Senhor Desembargador Presidente Romão Cícero de Oliveira.

Período: Iode janeiro de 2018 a31 de dezembro de 2018.

Municipio/UF: Brasília - DF

Objetivo: Avaliare comunicarao Presidentedo Tribunalde Justiçado DistritoFederale dos Territóriosas conclusões,em síntese,sobre a regularidade
da gestãodos responsáveispela presente Prestaçãode Contas.

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente,

Em cumprimento ao disposto no art. 9e, inciso III, da Lei nfi 8.443, de 16 de julho de
1992, c/c o contido no art. 13, inciso VI, da Instrução Normativa TCU n9 63, de is de setembro de
2010, e em observância às normas de auditoria aplicáveis ao Setor Público, foram concluídos os
exames nas contas dos responsávies relacionados neste processo e emitido o Certificado de
Auditoria (0987868) pela regularidade da gestão.

O Certificado de Auditoria (0987868) emitido expressa o resultado da conclusão dos

trabalhos de auditoria das contas dos agentes responsáveis pela gestão orçamentária, financeira,
patrimonial e operacional do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - Unidade
Gestora 100.001, e da Vara da Infância e Juventude do Distrito Federal - Unidade Gestora 100.009.

Do ponto de vista estratégico, tático e operacional, no que concerne à eficiência e
eficácia no cumprimento das ações planejadas para o exercício de 2018, verificou-se que o
desempenho do Tribunal de Justiça do DF foi satisfatório, demonstrando-se condizente com
objetivos estabelecidosno Plano Estratégico do Órgão.

No decorrer dos trabalhos de auditoria realizados, constatou-se que o desempenho
dos objetivos estratégicos do TJDFT em 2018 foi majoritariamente positivo, visto que 93,3% dos
objetivos tiveram sua performance situada entre os níveis regular e satisfatório.
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Dentre as ações que refletiram as metas definidas no Planejamento Estratégico
2015/2020 no exercício de 2018, destacam-se os projetos estratégicos com impacto direto no
primeiro grau de jurisdição e os projetos que envolvem tecnologia da informação. Nesse sentido,
em maio de 2018, atentando-se aos recentes movimentos de modernização da governança e da
gestão na Administração Pública, o TJDFT instituiu o Programa de Implantação da Governança
Organizacional, constante no Portfólio Estratégico.

O plano estratégico em vigência compreende o período de 2015 a 2020 (PE 2015-2020)
e observa as políticas voltadas à concretização da Estratégia Judiciário 2020, levando em
consideração o conteúdo temático dos Macrodesafios do Poder Judiciário na definição dos objetivos
estratégicos institucionais e compreendendo nele as Metas Nacionais do Poder Judiciário.

Em relação às Metas Nacionais propostas pelo Conselho Nacional de Justiça para a
Justiça Estadual, o TJDFT cumpriu integralmente todas as metas previstas e foi agraciado na
categoria Ouro do Selo Justiça em Números, durante o XII Encontro Nacional do Poder Judiciário,
realizado em dezembro/2018.

Tendo em vista as ações de auditoria realizadas no âmbito deste Tribunal de Justiça,
concluiu-se que os controles internos administrativos foram considerados regulares e não
apresentaram falhas ou irregularidades relevantes nos processos estruturantes da gestão, que
pudessem comprometer as atividades finalísticas da instituição ou a regularidade da gestão.

Assim, ante as avaliações das unidades técnicas signatárias do Relatório de Auditoria
de Gestão (0987018) (0987042) (0987072) e do Certificado de Auditoria (0987868), constantes
destes autos, conjugadas com os resultados dos exames e avaliações realizados ao longo do
exercício pela Secretaria de Controle Interno, os atos e resultados da gestão observaram os
princípiosda eficácia, eficiência, economicidade e legalidade.

Por fim, entre os principais desafios e perspectivas a serem trabalhados por este
Tribunal, que pretende até 2020 apresentar resultados que reflitam o aumento da produção,
eficiência e qualidade na atuação, destaca-se que se encontra em andamento a digitalização de
todo acervo de processos físicos, no intuito de viabilizar a tramitação/instrução eletrônica de 100%
dos processos desta Corte de Justiça.

Ante o exposto, em atendimento às determinações contidas no inciso III, do art. 93 da
Lei 8.443/1992, combinado com o disposto no inciso VI, do art. 13 da IN/TCU n. 63/2010 e
fundamentado no Relatório de Auditoria de Gestão, ratifico e acolho a conclusão expressa no
Certificado de Auditoria pela REGULARIDADE DAS CONTAS e encaminho os autos ao Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, com
vistas à obtenção do pronunciamento de que trata o art. 52 da Lei n& 8.443/92, combinado com o
inciso VII, artigo 13, da IN TCU nfi 63/2010 e inciso II, artigo 3^, da Decisão Normativa TCU n^
172/2018.

Eufrásio Novais Filho

Secretário de Controle Interno

Brasília, 19 de junho de 2019.
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Documentoassinado eletronicamentepor Eufrasio Novais Filho, Secretario(a), em 21/06/2019,às 16:38,conforme art 1°,III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento podeserconferida no sitehttps://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_extemo.php?
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